
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

Validade

13t0712019

DF ENGENHARIA LTDA CNPJ: 30.485.875/0001-91

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

ComprovaÉo Junto à

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscriçÕes

Contribuinte: 5739'I - DF ENGENHARIA LTDA
Endereço: Rua ERNESTO ZANCHIN, 299 - Bairro JAROIM PEPERI - Compl. PONTO DE REFERÊNCIA - Sáo Miguet do

Oeste/SC - CEP 89.900-000
EconÔmico: 14828 - ConstruÉo de edifícios

Endereço: Rua ERNESTO ZANCHIN, 299 - Bairro JARDIM PEPERI - Compl. PONTO DE REFERÊNCIA - São Migueldo
OesteisC - CEP 89.900-000

Código de Controle

DCA1DGOSQXRV448l

Página I de 1

São Miguel do Oeste (SC), '14 de Maio de 2019

Oata: 14/05/2019 11h48min0 Número

5681

Finalidade

Ru MARCILIO DIAS.119€ CENTRO
Sib M€u6 doO6si6(SC)'CEP 89900{00'Fom (49) 3631-2000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:/ /vww.saomiguel.sc.gov.br



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (rerão sociâl): DF ENGENHARIA LTDA
cNPi/cPF: 30.485.875/firo1-91
(Solklt ntê iêm lntcrlfão no CâdeiÍ.o d! Contribuintcs do |CMS/SC)

Esta cêrtidão é válida paÍa o número do CPF ou CÍ{PJ inÍormado pelo solicitante, que não conste de base de dados
de Sêcretaria de Estedo da Fazênda.

O nome e o cPF ou CNPJ informados pelo sollcÍtantê devem ser conÍeÍidos com a documentâção pessoal do
portadoÍ.

Ressalvando o dirêito dâ Fezenda Estadual de inscrever e cobraÍ as dÍvidas quê vierem a ser apuradas, é cêrtiÍlcâdo
quê não constam, na presente data, pendências em nome do contribuintê acima identificado, relativas aos tíibutos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Sêcretariâ de Estado da Fazenda,

Dlspositivo Lêtal:
l{úmero da ceaUdão:

Data de emissão:
valldadê (Lelnr 3938/65, AÍt. 158,
modiflcado pelo artlto 18 da Lei n

1s.s10/11.):

Lri n. 3938/66, An. $4
190140047616910
rirl0s/2019 10:s7:$

A altanüaldadc dc3ta cêÍüdlo dêv.rá r.. conf,rmada na pádna da SacrêLrh dc E3trdo d. Í.2anda na lntcrÍt t, no ênd.r.ço:
http://www..êr..c,lov.bí

Estê doaumento ííri asslnado diglttlmcnta
lmpresso em: 14/05/2019 10:58:20

1O7l2Ot9



http://servicos.receita.fazenda. gov.br/S€rvicos/certidao/CndConj...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socrotaria da Recoita Fedoral do Brasil
PÍocurado a-Geral da Fazenda Nacional

Nome: DF ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.485.875/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento metriz e suas filiais e, no caso de ente federâtivo, para
todos os Ôrgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov. br> ou <http:/ 

^,ww. 
pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Porteria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2110t2014
Emitida às 10:54:57 do dia 1410512019 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1011112019.
Código de controle da certidão: 486D.778A.538D.6FD4
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ esle documento.

I of I l4/0512019 10:56

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO



CREA-SC NET - Certidão de Pessoa Jurídica https://wr,rrr.crea-sc.org.br/crcanet emp/imp_certidao.php

sERvrço PúBLrco FEDERAL

CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA

Obj€tivos Soci8i3: ATMDADES TECNICAS APROVADAS PELO CREA-SC; SERVICOS DE ENGENHARIA
CTUL, CONSTRUTORA, DEMOLICAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM E ESCAVACAO,
INSTALACAO E MANUTENCAO E INSTALACAO ELETRICA EM BAD(A TENSAO RESIDENCIAI E
COMERCIAL; INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS, cAS EM EDIFICACOES, SISTEMÂ DE
PREVENCAO CONTRA INCENDIO, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS E DÍVISORIAS, OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQIJE,SER!'ICOS DE PINTTJRÂ DE EDIFICIOS, APLICACAO DE
RE!'ESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, SERVICOS DE CHAPISCO, EMBOCO E
REBOCO,OBRAS DE FIJNDACOES E AIVEI,IARIA (ATTVIDADES RESTRTTAS AS ATRIBUICOES
DORESPONSAVEL TECNICO).

Rerpondveir Técnicor:
Nome: DOUGLAS IMMIG
Responsabilidade Técnica aprovada em 1510612018

Registo: SC Sl 15,1458{ Expedido pelo CREA-SC
RNP: 2517163910
TíhTIo:ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições do Profissional:ARTlGO 07 DA LEI 5.194/66 COMBINADO COM AS ATfVIDADES DISPOSTAS NO
ARTICO 05 DA RESOLUCAO 1073/2016 DO CONFEA, REFERENTE AS ATRIBUICOES CONSTANTES NOS
ARTIGOS 26 E 29 DO DECRETO 23.569/33 E ARI'IGO 07 DA RESOLUCAO 2I8l73 DO CONFEA, EXCETO :

PORTOS, RIOS, CANAIS, BARRÂGENS, DIQTJESE PONTES.

Nome: FERNANDO HENRIQUE FERRI
Responsabitidâde Tecnica aprovada em 1510612018

Registo: SC Sl 154460-3 Expedido pelo CREA-SC
RNP: 2517165084
Titulo:ENGENHEIRO CML
Atribuições do Profissional:ARTlcO 07 DA LEI 5.194/66 COMBINADO COM AS ATwIDADES DISPOSTAS NO
ARTICO 05 DA RESOLUCAO 1073/2016 DO CONFEA, REFERENTE AS ÀTRIBUICOES CONSTANTES NOS
ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO 23.569/33 E ARTICO O? DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, EXCETO :

PORTOS, RIOS, CANAIS, BARRAGENS, DIQUESE PONTES.

Certifrcamos que o pessoa juridica, acima cítada, enconfia-se, ,egistrada ieste Conselho, nos terTnos do Lei Federal n"
5.194, de 24 de dezembro de 1966. Certifcamos, ainda, lace ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da ref*ida Lei, que a

pessod juidia ,nencionada, bem corno seus encarrcgados técnicos, não se encontram em débito com o CREA-SC.

Certifcaúos, ,nais, que esta cerríüo nAo cohcede alrrna o direilo de exealar quaisquer serviços técnicos sern o

participação real, dircta e eleliva dos encarregados técnicos acima citados, dent o dds respectivas atribuições.

Á certiüo perdeni q validade caso ocorro qualquer modificação posterior dos ele enlos cadastrais ,telo conlídos.

I of 2 t3to'I/2018 t'l:00

Conselho Regional de Engênharia e Âgronomia de Santa Catarina

Rrzlo Socill DF ENGENHARIA UIDA
CNPJ: 30.485.875/0001-91

Regirtro:157928-?

Esdcreço: RUA ERNESTO ZANCHIN 299 A?TO 04 JARDIM PEP

89900-000 sAo MrcuEL Do oEsTE sc
Crpitrl socid rtud: R$ 10.000,00 - DEZ MIL REAIS

Aprovrdo emr 15/0612018



CREA-SC NET - CeÍtidão de Pcssoa Juridica https ://www.crea-sc. org.bÍ/creanet_emp/imp_cenidao.php

Emitida as 16:59142 do dia 13/07/2018 vrílida âté 3l/03/2019 .

Código de controle de certidão: 6IIDE-F341-6CHE-4394

A autetrticidade desta certidão poderá ser coofiÍmada Do site do Conselho Regioml de Engeúaria e Agronomia de Satrta
Catarim - CREA-SC (www.úeâ-sc.ory.bÍ)
ApEvrô pch I!strç-!o NoÍm.tirr 005/01 d. 13O72001.

CREA-SC
Conselho Raglonal de Engenharla e Agronomia ds Santa CataÍlna
Rodo\/iâ Âdmar @rl2eg6, 2í25 - iscoÍuti - Fmê: (0n48) 3331-2000 - Fax (Oq48) i]:Xi1-m05
Caixa Postál 125 - CEP 88034-001 Site: wwv.croa-sc.oí9.b. E-irhil: creá-sc@cÍsá-sc.oí9.br

2of2 13107 t2018 l7 :0o



j, ucesc

NIRF. J220575(xrO1
chlPJ _10.48J.E75/0OOt-91
CERTIFICO O REGISTRO EM 17105,?018
SOB N:42205750m1

l1
í89145323

TERMO OE AUTENTICACAO

NOME DA Ei'PRESA OF ENGET{HARIA LTOA
PROTOCOLO 1891/r$23 - 17105/2018
ATO O9O . CONTRATO
EVENTO 090 - co TRATO

lL\ I RtZ

Junta Comerçial do Estado de Santa Catarina l1lost2ott
Ccrtifico o Rcgistro cD l7105201t
AÍqüv.E ato 201t9145323 Protocolo 189145323 d.l1l05D0l8
Nomc da cep.rsa DF ENGENHÂRJ LmA NIRE 42205750,01
Est docuDcnto podc scr vcrificldo cIn htFr/Ícgisjuc€§c.sc.gov.br/.utcnticrcroDocumcDto/âui.ntic{clo..spx
Chracelâ 32956ól l761 1369

Eet! óph foi sut€trticâd! digilslltrcítc c r3siúd! cm 1705,2018
por ccÍson A onio Br3so - Sacrctârio-gêÍd cú axcÍclcio;



CONTRATO SOCIAL
DF ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrumeDto prrticular, DOUGLAS IMMIG naclonalldrde BRASILEIRÀ nrscldo
em 11/03/1992, SOLTEIRO, ENGENHETRO, CREA-SC N" 15445t-0, CP!' n' 0E6.944.619-35,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 50107E0, órglo expedidor SSP - SC, residetrte e

domiciliado(a) uo(a) RUA CARLOS KUMMER, SN, APT 101, UNMRSITARIO,
ITAPIRÀNGA, §C, CEP 8989óOOO, BRASIL

FERNANDO HENRIQUE l'f,RRl nscionalidade BRASILEIRA, Drscido em l2104/1993,
SOLTEIRO, ENGENHEIRO, CREÂ SC N" 154460-3, CPF no 070.157.ó49-97, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n'5657734, óÍgão erpedidor SESPDC - SC, residertc e domiciliâdo(a) no(s)
RUA ERNESTO ZANCHIM, 299, JARDIM PEPERI, SAO MIGUEL DO OESTE, SC, CEP
E9900000, BRÂSIL, rjustrm e convencionam entre si a corstituiçilo de ums sociedsde limitrda,
nos termos do Código Civil, que se lcgctri pelas scguiotes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: A soci€dade usaÍá o nome empresarial DF ENGENHARIA LTD^

Cláusuls Segunda: A sociedade te!á sua sede social localizada na RUA ERNESTO ZANCHIM,
299, APT 04, JARDIM PEPERJ, SAO MIGUEL DO OESTE, SC, CEP 89.900{100.

CÉusula Terceira: Observadas as disposições da legislaçâo aplicável, 8 sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agêucias c escritórios em qualquer paÍc do território nacional, a critério dos sócios.

Clóusula Quarts: A socicdade terá como objeto social §ERvfÇOS DE ENGENHARIÀ,
CONSTRUTORA, DEMOLIÇÃO DE EDIFiCIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM E
ESCA\'ÀçÃO, TNSTALAÇÃO E MANU'TENÇÃO ELÉTRICA, TNSTALAÇÔES
HIDRÁULICAS, sANITÁRtAs, GÁS, SISTEMÀ DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDTO,
IMPERMEABILTZAÇÃO EM EDT}iCIOS E OUTRAS OBRAS DE ENCENHARIA CIVIL,
INSTÂLAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS E DIVTSÓRIAS, OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIOS,
APLICÁÇÃO DE REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES,
SERVIÇOS DE CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO. OBRAS DE FUNDAÇÔES E
ALVENARIA

Ctáu3ula Qulntâ: A sociedade iniciará suas atividades a partiÍ do registÍo desle ato peÍante a Ju.uta

Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indaermioado.

ClÁusula Serta: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (dez mil)
quotas no valor dc R$ 1,00 (Um Real) çada uma, subscritas pelos sócios, a sôber:

N. ORDEM OUOTAS VAI,ORf,,Ssóclos
5 000 R$ 5.000.00I DOUCLÀS IMMIC

I

81800000.17592f

O** 2*-5

11
tB -c

É

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina t't/osnoú
cêítifiso o Rcgistro cn 171052018

ArqüvamcDl,o 201t9145323 Protocolo lt9l4532l dc 17 l05n0lt
Nomc da cmprcss DF ENGENIIÂRJÂ LmA NIRE 4220575090 |

f1st docümcrro podc scr vcrificldo cÍl http://Ícginjucêsc.sc.8ov.br/sutEnticscsof,o€rrm.ntoíÂut nticscso.siÍrx
Clnnccla 32956ól l76I t369
Ests ópia foi sutctrticads digitslmcntc € a$insdr cE l7l05/201t
po. CersoD Antooio Basso - S.cÍctârie.gcrãl cm cxcrclcio;



CONTRATO SOCIAL
DF ENCENHARIA LTDA

FERNANDO IIENPJQUE FERRI 5 000 RS 5.000,00

TOTAL 10.000 R$ r0.000,00

ClÁuEula Sétlmrl Serão regidas pela legislaçâo aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas,
integralização do capiral social, a retirada de sócio quaato à dissolução e a liqúdação da sociedade.

Panigrafo Uaico. No exercício da admiDistração, o admitristrador podeÉ retirar valor mensat a título
dc pro labore.

ClÁusula No[a: O exercicio social terminará em 3l de dezembÍo , quando serào levantados o balango
patrimonial e o balanço de Íesulrado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos
resultados com observância das disposiçôes legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos
verificados scrâo diíribuídos ou suportados pelos sócios na proJrorção de suas cotas de capital-

Parágrafo Segundor A distribuição dos lucÍos poderá não obedecer a paÍicipação dos sócios desde
que aprovada pelos sócios quotistas.

Cllusula Décima: o falecimento, retirada, intcÍdição oü inabilitação de um dos sôcios não acarretaná
a dissolução da soçiedade, que contiDuará com o sócio remanescentc ou hordçiÍos do sócio falecido.
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido nâo pretenda(m) iategrar-se a Sociedadc, então, caberá ao(s)
sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio
lÍquido para pagamento dos haveres do sóçio faleçido, mediante levantamento de balanço geral
cspccifico para esse fim, tudo cm conformidadc com a legislação eo vigor.

o,^.* a.",^J
trt0000047s923 2t3 -C

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina tllosnoú
CcÍtifco o RcgistÍo cm 1705201t
ArqúvlEcDto 201t9145323 Protocolo 1t9145323 & l7lo5l2ol8
Nomê ds cmPlcss DF ENGENHARI LTDA NIRE 12205750901

Est. docümcDro podc sêr vcrificâdo cm http;//rcaiD-juc€sc.sc.gov.b.âutcaticacaoDocumcDtor.utcnticlcâo..3px
ch.nccls 3295661 1761 1369

Ests ópia foi âutcoticâda digirslmcntc c a3sin ds cÃ 1710512018

por GeÍÉoo ADtonio Basso - Sccrclrtio-gcÍal cm .xcÍcicioi

\ry

Paragrafo Único: O capital social está totalmente integÍalizado Eesta data, em moeda correnie
nacional.

Cláusula Oit.vai A Administração da sociedade será exercida ISOLÀDAMENTE a(o) Sócio(a)
DOUGLAS IMMIG e a ele cabcrá a responsabilidade ou reprcscntação ativa e passiva da sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compÍeendidos no objeto social, sempre
no lnteresse da sociedade, ficando vedado, entretaDto, o uso do nome empresarial em negôcios
estranhos aos fins sociais.

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
periodo do alro a partir de resultado do pcíodo apurado.

Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não estâ
impedido de exercer a administação da sociedade, por lei especial ou em viíude de coudenaçào
criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quc temporariâmeute, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, pcita ou suborno, concussào,
peculato, ou contÍa economia popular, contra o sistema financeiro naçional, contra normas de defesa



CONTRATO SOCIAL
DF ENGENHARIA LTDA

da concorrência, contra as relações dc consumo, fe pública ou propriedade.

Cláusula Décima Segunda; Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com obseÍvância dos
preceitos do Código Civil (Lei n' 10.406/2002) e de outros dispositivos legais apticáveis.

CláusuLr Décimr Terceirâ: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de "pro labore", observadas as disposiçôês regulamentaÍes pertirentes.

Clóusuh Décimr Quartrr Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos tcrmos da Lei Complementar n' 123, de 1411012006-

Cláusula Décima Quint!; Fica eleito o foro da comarca de SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, para
dirimir as qucstões oriundas do presente contrato.

sÀo MIGUEL DO OESTE SC, 15 de maio de 2018.

, C*-& J*^;
6ouGLASlffirG

cPF: 086.9214.619-35

)^Y
FERNATtrD

céç,
i/úeNnroue rennt
070.í57.649-97

818000004?5923 3/3-C

Junta Comerçial do Estado de Santa Catarina t1/os/2ott
Ccrtifico o Rcgküo cm l7l05/201E
Arquiva&cito 20189145323 Protocolo 189145323 dÊ 17 /051201a

Nomc da cmprcsa DF ENGENIIÂRIA LTDA NIRE 42205750901

Eí€ documcnto podc scl vcrificado cD http://Í.újuc€sc.sc.gov.k/auLDticacaoDocumcntos/âutenticâcâo.aspx
Chancels 3295661 l76l 1369

Esta cópia foi autctrticada digilâbrent e assi!Âdâ em l7l05/201t
poÍ GersoD Artonio Bâsso - Secret{io-geÍal €m .xeÍcício;


